
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
RUA DR. P"l!RNANOO COSTA, 307 - CEP 18,890 - P"ONK: 86-1219 - UCHOA 

ESTACO OE SÃO PAULO 

LZI _ Ntt.1ERO _ l. 126.i.~J:- O~_ DE_ OUTU:BRO D3 _ l . 985 

~ispÕe sobre supieuentação do or­
çamento vigente no total de Cr$ / 

160. 000 . 000 (c~nto e sessenta mi­

l h5ea de cruzeiros) . 

DR . ?i:L.HJE.L JOS~ CHA:JDAD , Prefeito I::lunic i pal de / 

~o~oa , Zstado de São Pau~o , usaJdO de s~as atribuiçõ es le­
gais , 

?az saber q_ue a Câm3.ra 1':Iunici pal a~rovou e eu sa11 

ciono e promul~o a seguinte Lei : 

ARTIGO 12 - Pi ca!.'.1 suple:nentadas nos valores a.bai­
xo àiscri:n.inados as segu.intes dotações do orç-e.rr.1~11to vigente : 

2- Executivo 

2 . 4- Educação e cultura 

4120- Equi pa~~nto e material peruane~ 
te ••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 1 60 . 000. 000 

ARTIGO 2 Q - As despesas d eco rrent es c01::i a execu­

ção da pres·Z;'.l'te Lei correrão por conta don reci;.rsos _preveni 
entes do Fundo de Ear~icipaçio dos XunicÍ?ios (F . P.M.) 

AR'l'IGO 32 - Esta Lei entrará e:n vigor na data de 

sua ?ub.::.icação, revogadas as di sposi~Ões em contrário. 
Prefeitura 1':unü::ipal de :Jct_oa , s.03 09 di.2.s do mês 

de Outubro do a no de 1985 . 

DR . 11IG-U EL J03~ ·~HA.:JJAD 

P::.tBPiITO ~úG:ncI?A.L 

Registrado no livro de leis e , em. se5uida public~ 

do por af~xação na mesma data e no local de cost~me e pela 
Iinpr~r:sa local . 


